
Zonas Vulneráveis de Portugal 
Continental 

(Portaria n.º 164/2010, de 16 de março) 

Todos os agricultores titulares de explora-
ções agrícolas, total ou parcialmente, locali-
zadas em Zonas Vulneráveis estão obriga-
dos à aplicação das medidas: 

1) Do Programa de Ação (Portaria n.º 
259/2012, de 28 de agosto); 

2) Do Código de Boas Práticas Agrícolas 
para a proteção da água contra a po-
luição com nitratos e fosfatos de ori-
gem agrícola (Despacho n.º 
1230/2018, de 5 de fevereiro). 

 

É também obrigatório proceder à identifi-
cação das parcelas da exploração agríco-
la no Sistema de Identificação de Parce-
las (iSIP).  

 

 

 

 

 

Obrigações: 

DGADR 

Direção-Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural 

Avenida Afonso Costa, n.º 3 

1949-002 Lisboa 

Tel. Geral 21 844 22 00 

https://www.dgadr.gov.pt/ 
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PARA A PROTEÇÃO DA ÁGUA 

CONTRA A POLUIÇÃO COM 

NITRATOS DE ORIGEM 

AGRÍCOLA 

Proteger o solo, evitando a erosão deste e 

a perda de nutrientes para as águas. 

Mas também contribui para: 

Proteger o ar, evitando as perdas de azoto 

por volatilização. 
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Instrumentos:  

 Programa de Ação  

 Código de Boas Práticas Agrícolas 

Diretiva Nitratos 

 

Objetivos: 

Reduzir a poluição das águas causada ou 

induzida por nitratos de origem agrícola e 

impedir a propagação desta poluição nas 

zonas vulneráveis. 

Este folheto não dispensa a consulta da legislação em vigor 

DIRETIVA Nº 91/676/CEE 

(DIRETIVA NITRATOS) 

https://www.dgadr.gov.pt/


1 - ZV de Esposende - Vila do Conde 

Área: 205,72 km2 

Concelhos: Integra todo o concelho de Esposende e par-

te dos concelhos de Póvoa do Varzim, Vila 

Zonas Vulneráveis aos nitratos 

O que são «Zonas Vulneráveis»? São áreas que drenam para as águas identificadas nos termos do artigo 4.º, nas quais se pratiquem atividades 

agrícolas suscetíveis de contribuir para a poluição das mesmas. (Definição conforme alínea l) do artigo 3º do Decreto-Lei n.º 235/97, de 3 de setembro) 

2 - ZV de Estarreja - Murtosa 

Área: 81,38 km2 

Concelhos: Integra parte dos concelhos de Estarreja e 

Murtosa. 

3 - ZV do Litoral Centro 

Área: 237,36 km2 

Concelhos: Integra parte dos concelhos de Aveiro, Va-

gos, Mira e Cantanhede. 

4 - ZV do Tejo 

Área: 2416,86 km2 

Concelhos: Alcochete, Alpiarça, Benavente, Moita, Monti-

jo, Palmela, bem como parte dos concelhos 

de Alenquer, Azambuja, Vila Franca de Xira, 

Abrantes, Almeirim, Cartaxo, Chamusca, 

Constância, Coruche, Golegã, Salvaterra de 

Magos, Santarém, Torres Novas e Vila Nova 

da Barquinha. 

6 - ZV de Elvas 

Área: 404,49 km2 

Concelhos: Integra parte dos concelhos de Elvas, Vila 

Viçosa e Campo Maior. 

7 - ZV de Beja 

Área: 328,6 km2 

Concelhos: Integra parte dos concelhos de Ferreira do 

Alentejo, Beja e Serpa. 

5 - ZV de Estremoz - Cano 

Área: 207,07 km2 

Concelhos: Sousel e Estremoz. 

8 - ZV de Faro 

Área: 207,07 km2 

Concelhos: Integra parte dos concelhos de Olhão, Faro e 

Loulé. 

9 - ZV de Luz - Tavira 

Área: 31,86 km2 

Concelhos: Integra parte do concelho de Tavira. 

 

Em Portugal Continental estão designadas nove Zonas Vulneráveis (ZV) aos nitratos de origem agrícola, 


